
Art. 115 - As de1iberaçilesdo Plenário ocorrerão na mesma sessão, no caso de
requerimentosque devam ser imediatamenteapreciados,ou medianteinclusaona OrdemdoDia nos demais
casos.

Parágrafu único. O processo referente A proposição ficarA sobre a Mesa durante sua
tramitação em Plenário.

CAPíTULO 11

DO RECEBIMENfO E DADlSTIUBmÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

Art. 116 - Toda proposição apresentada A apreciação da Câmara serA protocolada e
despachada às Comissões competentes.

§ 1° - Além do que estabelecer o ano 104, a presidência devoJverà ao Autor qualquer
proposição que:

I - não estiver devidamente formalizada e em termos;
11 - versar Amatéria:

a) - alheia A competência da Câmara;
b) -evidentemente inconstitucioual;
c) - anti-regimental.
§ 2° - Na hipótese do parágrafu anterior, poderA o Autor da proposição recorrer ao

Plenário no prazo de três dias do despacho que denegar o seu recebimento, ouvind<>-se a Comissão de

Justiça e de Redação em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a proposição voltará Apresidência para o
devido trâmite.

Art. 117 - As proposiçiles serão numeradas de acordo com as seguintes normas:
I -terão numeração por legislatura, em séries especificas:
a) -as propostas de emenda ALei Orgânica do Municfpio;.
b) - os projetos de lei ordinária;
c) - os prQjetos de lei complementar;
d) -os projetos de decreto legislativo;
e) - OSprojetos de reSolução;

I) -OSrequerimentos;
g) - as indicaç!les;
h) - as propostas de fiscaIi2ação e controle.
11 - as emendas serão numeradas, em cada turno pela ordem de entrada e org;mizadas pela

ordem dos projetos, guardada a sequência determinada pela sua natureza, a saber, supressivas,
aglutinativas, suhstitutivas, modificatlvas e aditivas;

111-as subemendas de Comissão figurarão ao fim da série das emendas, de sua iniciativa,
subordinadas ao titulo "Sub emendas", com a Indicação das emendas a que correspcndam; quando, Amesma
emenda forem apresentadas vàrias suh emendas, terão esta numeração ordinal em relação à emenda
respectiva;

§ I" - Os projetos de lei ordinária tramitarão com a simples denominação de "projeto de
lei".

§ 2" - Ao número correspondente a cada emenda de Comissão acrescentar-se-á os autores
da iniciativa desta.

§ 3" - A emenda que substituir integralmente o projeto terá, em seguida o número, entre
parênteses, a indicação "Substitutivo".

Art. 118 - A distribuição de matérias às Comissões será feita por despacho do Presidente,
ato seguin,e ASessão em que foi lida, observadas as seguintes normas:

I - antes da distribuição, O Presidente mandará verificar se existe proposição em trâmite
que trate de matéria análoga ou conexa; em caso afirmativo, làrá a distribuição por dependência
determinando, a sua apensação, após ser reoumerada, aplicand<>-se Ahipótese o que prescrevem o inciso 11e
o parágrafo único do an. ] 21.

11 - exceruadas as hipóteses contidas no an. 30, li, a proposição será distribuída:
a) - obrigatoriamente, à Comissão de Justiça e de Redação para o exame de

admissibilldade jurldica e legislativa;
b) - quando envolver aspectos financeiros ou orçamentários públicos, A Comissão de

Finanças, Orçameoto e Fiscalização, para o exame de compatibilidade ou adequação orçameotária;
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c) - às Comissões referidas nas a1ineas anteriores e às demais Comissões. quando a
matéria de sua competência estiver relaciooada com o mérito da proposição;

d) - diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito soIxe a matéria
nos casos do § 2°. do an. 108, sem pr<iulro do que prescreve a allnea anterior;

III - a remessa de processo distribuldo a mais de wna Comissão, deverá ser discutida e
votada ao mesmo tempo, em eada wna delas, de.de que publieada com as respectivas emendas, 00 em
reunião conjnnta, aplicando à hipótese o que prevê o art. 43.

Ar!. 119 - Quando qnalquer Comissão pretender que outra se manifeste soIxe determinada
matéria, apresentará requerimento escrito nesse sentido ao Presidente da Câmara, com a Indicação da

questão sobre a qual d~a o pronuociamento, observando-se que:
I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de cinco dias

contados da sua publicação;
11-o pronnnciamento da Comissão versará exclusivamente a questão formulada;
III - o exerclcio da fucuIdade prevista neste parágrafu não implica dilatação dos prazos

previstos no an. 42.

Ar!. 120 - Se a Comissão a que for distribuída wna proposição se juIg;I1' incompetente
para apreciar a matéria, 00 se, no prazo para a apresentação de emendas referido no art. 100, I , qualquer
vereador ou comissão suscitar conflito de competência em relação a eJa, será dirimido pelo Presidente da
Cámara, dentro em dois <lias. ou de imediato, se a matéria for urgente. cabendo em qualquer caso, recurso
para o Plenário no mesmo prazo.

Ar!. 121 -Estando em curso duas 00 mais proposições da mesma espécie. que regulem a
matéria idêntica ou correJata, é licito promover sua tramitação conjnnta, mediante requerimento de qualquer
vereador 00 Presidente da Câmara, observando-se que:

I - do despacho do Presidente caberá recurso ao Plenário. até o itúcio da sessão ordinária
seguinte à leitura no expediente; .

11 - deferida a tramitação coojnnta, caberá à Comissão onde se encootrar a proposta com

procedência decidir se as matérias respectivas devam retomar às Comissões competentes para o reexame de
admissibilidade. aplicando-se à hipótese a segunda parte do § 1°, do art. 102.

III - coosidera-se, um só, o parecer da Comissão sob<e umas e ootras proposições
apensadas.

Parágrafu ÚUico - A tramitação conjuota só será deferida se solicitada antes de a matéria
entrar na Ordem do Dia, ou antes, do prOnunciamento da única 00 da primeira Comissão incubida de
examinar o mérito da proposição.

Ar!. 122 - Na tramitação em coojunto 00 por dependência, seriIo obedecidas as seguintes
normas:

I -ao processo da proposição que deva ter precedência serão apensos. sem incorporação.
osdemais;

11 - em qualquer caso, as proposições seriIo induidas conjuntamente na Ordem do Dia na
mesma sessão.

Parágrafo Único - o regime especial de tramitação de wna proposição estende-se às demais
que lhe estejam apensas.

CAPÍ11JLO III

DA APRECIAÇÃO PREUMINAR

ArL 123 -Haverá apreciação preliminar, em Plenário, na forma e coodições previstas no
art. 30. I.

Parágrafo ÚUico - A apreciação preJiminar, se requerida por um terço dos vereadores é
pane integrante do turno em que se achar a matéria.

Art. 124 - Em apreciação preJimlnar. o Plenário deliberará sobre a proposição somente
quanto à sua constitucionalidade e juri<licidade 00 adequação financeira e orçamentária.

§ 1° - Havendo emenda saneadora da inconstitucionaIidade 00 injuri<licidade e da
inadequação ou incompatibilidade financeita ou orçamentária, a votação far-se-á primeiro sobre eJa.

§ 2° - Acolhida à emenda, coosidetar-"",á a proposição aprovada quanto à preJiminar, com
a mo<lificação decorrente de emenda
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§ 3' - Rejeitada a emenda, votar-se-á a proposição que, se aprovada, retomará o seu curso,
e em caso contrário, será definitivaruente arquivada.

Art. 125 - Quando a Comissão de Justiça e de Redação ou a Comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização, apresentar etnenda tendente a sanar vício da inconstitucionalidade ou

injuridicidade, e de inadequação ou incompatibilidade financeira ou orçamentária, respectivaruente, ou o
fizer a Comissão especial referida no an. 30, I, a matéria prosseguirá o seu curso, e a apreciação preliminar
fur-se-á após a manifestação das detnais Comissões constantes do despacho inicial.

Ar!. 126 - Reconhecidas, pelo Plenário, a constitucionalidade e a juridicidade ou

adequação financeira e orçamentária da proposição, não poderão estas preliminares ser novamente arguidas
em contrário.

CAPÍ11JLO N

OOS TURNOS A QUE ESTÃO SIJJEITOS AS PROPOSIÇÚES

Ar!. 127 - As proposições etn tranri!ação são subordinadas, na sua apreciação, a turno
único, excetuadas as propostas de etnenda à Lei Orgânica do Município, os projetos de lei completnentar e
os detnais casos expressos neste regimento.

Ar!. 128 - Cada turno é constituído de discussão e votação, salvo:

I - no caso dos requerimentos mencionados no an. 96 etn que não há discussão;
I! - se encerrada a discussão em segundo turno, sem emendas, quando a matéria será dada

como definitivamente aprovada, sem vo!ação, salvo se algum lider requerer seja submetido a vOtos;
III - se encerrada a discussão da redação final, sem emendas ou retificações, quando será

considerada definitivamente aprovada, sem vOtação.

CAPiTuLO V
00 INI'ERTÍCIO

Art. 129 - Excetuada a matéria etn regime de urgéncia, é de uma sessão o intersticio entre

o primeiro e o segundo turno.
§ I' - A dispensa de intersticio para inclusão em Ordem do Dia de Sessão Extraordinária,

maréria urgente ou com prioridade, poderá ser concedida pelo Plenário, a requerimento de um terço da
composição da Cdmara ou mediante acordo de lideranças.

§ 2' - O interst!cio para as prOposias de etnendas à Lei Orgãnica do Municipio é de dez
dias, sem admissão de pedido de dispensa.

CAPITULO VI

00 REGIMENTO DE TRAMITAÇÃO

Ar!. 130 - Quanto à natureza de sua tranri!ação podetn ser:
I - urgente às proposições:
a) - sobre transferéncia tetnporária da sede da Câmara ou do Município;
b) - sobre autorização do Prefeito ou Vice-Prefeito para se ausentarem do Município;
c) - de iniciativa do Prefeito com solicitação de urgéncia;
d) - reconhecida, por deliberação do Plenário, de caráter urgente, na Itipótese do an. 130.
I! - de tranritação com prioridade:

a) - os projetos de iniciativa do Poder Executivo, da Mesa, Comissão ou CidadiliJs;
b) - os projetos:
I - de leis complementares e ordinárias que se destinem a reguiamentar dispositivo da

Lei Orgânica do Municipio, e suas alterações;
2 - de lei com prazo determinado;
3 -de alteração ou reforma do Regimento Interno;
III - de tranritação ordinária: os projetos: não compreendidos nas Itipóteses dos incisos

anteriores.

CAPÍ11JLO VII
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DA URGÊNCIA

sEÇÃo I
DISPOSIçOES GERAIS

Art. 13i -Urgênciaé a dispensa de exigências,intersticiosou formalidadesregimeotais.
salvo as referidas DO § I' deste artigo, para que determinada proposição ~a logo considerada. até sua
decisão final.

§ l' - Não se dispensa os seguintes requisitos:
I - leitura do expedieote;

II -pareceres das Comissões 00 de Relat<r designado;
m -quorum para deliberação.

§ 2' - As proposições urgeotes em virtude da natureza da matéria ou de requerimeoto
aprovado pelo Plenário, na forma do artigo sub;equeote, terão o mesmo tratamento e trâmite regimental.

SEÇÁOII
Do Requerimeoto de Urgência

Art. 131- A UIgência poderá ser requerida quando:
I - tratar-se de matéria que envoMi a defesa da sociedade democrática e das liberdades

fundamentais;

II - tratar-se de providência para atender a calamidade pública;

m -visar à prorrogação de prazos legais a se findarem, 00 adoção 00 alteração de lei para

aplicar-se em época certa e próxima;
IV - preteoder-se a apreciação da matéria na mesma sessão.
Art. 133 - O requerimeoto de urgência somente poderá ser submetido à deliberação do

Plenário se for apresentado:
1 -pela maioria da Mesa, quando se tratar de matétía da competência desta;
li -por um terço dos membros da Càmara, 00 l!deres que represeotem este número;
m - pela maioria dos membros de Cootissi!o COOlpeteote opinar soIxe o métíto da

proposição.
§ I' - O requerimento de urgência não tem discussão, mas a sua votação pode ser

eocarninhada pelo Autor e pelo Lider, Relator 00 Vereador que lhe seja contrário, um e outro COOlo prazo
improrrogàvel de cinco minutos. Nos casos dos incisos I e m, o orador làvorável será o membro da Mesa ou
de Comissão designado pelo respectivo presidente.

§ 2' - Estando em tramitação dnas matétías em regime de urgência, em razão de
requerlmeoto aprovado pelo Plenário, não se votará ootro.

.- ::>Art. 134 - Pode ser incluida automaticarneote em Ordem do Dia para discussào e votação
imediata, ainda que iniciadá a sessão em que for apreseotada, proposição que verse matétía de relevante e
inadiàvel interesse Muuicipal, a requerimeoto do Prefeito, da maioria absoluta da COOlposição da Càmara,

00 de Lideres que represeotem este número, aprovado pela maioria absoluta dos vereadores, sem a restrição
contida no § 2' do artigoanteeectente, e do inciso lI, do § I', doart. 131.

Art. 135 ,- A retirada do requerimento de urgência, bem corno a extinção do regime de
urgência, ateodetà às regras contidas DOart. 96.

Ar!. 136 - Aprovado o requerimento de urgência, eotrará a matéria em discussào na sessão
imediata ocupando o primeiro lugar na Ordem do Dia,

§ I' - Se não houver parecer, e a Comissão 00 Canissões que tiverem de opinar soIxe a
matétía não se julgarem habilitadas a omiti-los na referida sessão, poderão solicitar para isso, prazo
coojunto não excedeote de vinie e quatro horas, que Ihes será concedido pelo presidente e comuuicado ao
Plenário observando-se o que prescreve o ar!. 40.

§ 2' - Na sessão seguinte, a proposição será inc1ulda na Ordem do Dia para imediata
discussão e votação, com parecer ou sem ele. Anunciada a discussào, sem parecer de qualquer Comissão, o
Presideote designará Relator que dará verbalmente DO decorrer da sessão, 00 na sessão seguinte, a seu
pedido.

§ 3' - Na discussào e no encaminhameoto de votação de proposição em regime de
urgência, só o Autor, o Relator e Vereadores inseritos poderão usar da palavra, e por metade do prazo
previsto para matétías em tramitação normal, altemando-se, quanto possível, os oradores làvoráveis e
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cootrári~ Após làIarem três vereadcres, encemlr-~ão, a requerimento da mai<ria absoluta da composição
da Câmara ou de Uderes que se representem, a discussão e o encaminhamento da votação.

§ 4° - Nas proposições que tramitarem em regime de urgência as emendas deverão ser
apresentadas nas próprias Comissões a que forem distribuídas, sobre as quais marúfestar-~ão, no mesmo
prazo e concomitantemente, incluindo-se na Ordem do Dia da sessão que deliberará sobre a proposição.

§ 5° - A realizaçãn de diligência nos projetos em regime de urgência não implica dilação
dos prazos para sua apreciação.

§ 6° - Nas proposições em regime de urgência não serão adnútidas vistaS.

CAPITIlLO VIll
DA PRIORIDADE

Art. 137 - Prioridade é a dispensa de exigências regimentais para que determinada
proposição seja incluida na Ordem do Dia da sessão seguinte, logo após as em regime de urgência.

§ 1° - Somente poderá ser adnútida à prioridade para a proposição:
I -numerada;
11 - com pareceres de todas as Comissões.

§ 2° - Além dos projetos mencionados no art. no, 11, com tramitação em prioridade,
poderá esta ser proposta ao Plenário:

1 -pela Mesa;

11 -!XI' Canissão que hoover apreciado a proposição;
m - pelo Autor da proposição, apoiado por um terço dos vereadores ou por lideres que

representem este número.

CAPiTuLo IX
DA PREFERÊNCIA

ArL 138 - Denomina-se preferência à primazia na discussão, ou na votação, de urna
proposição sobre outra, OUoutras.

§ 1° - Os projetos em regime de urgência gozam de preferência sobre os de tramitação
ordinária e, entre estes, os projetos para os quais tenha sido concedido preferência, seguidos dos que tenham
pareceres favoráveis de todas as Comissões a que foram distribuidos.

§ 2° - Entre os projetos em prioridade, as proposições de iniciativa da Mesa ou de
Comissões Permanentes tem preferência sobre as demais.

§ 3° - Entre os requerimentos haverá a seguinte precedência:
1 - o requerimento sobre proposição em Ordem do Dia terá votação preferencial, antes de

iniciar-se a discussão ou votação da matéria a que se refira;
11 - o requerimento de adiamento de discussão, ou de votação, será votado antes da

proposição a que disser respeito;

111 - quando ocorrer à apresentação de mais de um requerimento, o presidente regulará a
preferência pela ordem de apresentaçãoou, simultâneos,pela maior imponância das matérias a que se
reponarern;

IV - quando os requerimentos apresentados na forma do inciao anterior forem idênticos
em seus fins, serão postos em votação coojwltamente, e a adoção de um prejudicará os demais, o mais
amplo tendo preferências sobre o mais restrito.

Ar!. 139 - Será permitido a quaiquer vereador, antes de iniciada a Ordem do Dia, requerer

preferência para a votação ou discussão de wna proposição sobre as do mesmo grupo.
§ 1° - Quando os requerimentos de preferência excederem a cinco, o presidente, se

entender que isso pode tumultuar a ordem dos trabalhos, verificará, por consulta prévia, se a Câmara adnúte
modificação na Ordem do Dia.

§ 2° - Admitida à modificação, os requerimentos serão considerados um a um, na ordem
de sua apresentação.

§ 3° - Recusada a modificação na Ordem do Dia, coosiderar-~ão prejudicados todos os
requerimentos de preferência apresentados, não se recebendo nenhum outro da mesma sessão.

§ 4° - A matéria que tenha preferência solicitada pelo Colégio de Lideres será apreciada
logo após as proposições em regime especial.
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CAPÍ11JLO X

00 DESTAQUE

Ar<. 140 - O destaque de parte ou panes de qualquer proposição, bem como emenda de
grupo a que pertencer, será concedido:

I - a requerimento de um terço dos membros da Casa, oU de Líderes que represente este
número, para votação em separado;

11 - a requerimento de qualquer vereador, ou por proposta de Comissão, em seu parecer,
sujeitos á deliberação do Plenário:

a) -oonstituir projeto autônomo;
b) -vorarum projetosobreoutro, em caso de apensamento;
c) - votar pane do projeto, quando a votação se fizer preferenciahnente sobre o

substirutivo;
d) - votar parte do substirutivo, quando a votação se fizer preferencialmente sobre o

projeto;
e) -votar emenda ou pane da emenda, apresentada em qualquer fuse;
f) -votar subemenda;
g) - suprimir total ou parciaJmente, um ou mais dispositivos da proposição em votação.
Art. 141 - Em relação aos destaques, serão obedecidas as seguintes normas:
I - o requerimento deve ser formulado até ser anunciada a votação da proposição, se o

destaque atingir alguma de suas partes ou emendas;
11 - na hipótese do inciso I do ardgo presente, o presidente somente poderá recusar o

pedido de destaque por intempestividade ou vicio de forma;
m -não se admitirá destaque de emendas para oonstituição de grupos düerentes daqueles

a que, regimentalmente pertençam;
N -não será permitido destaque de expressão cuja retirada inverta o sentido da proposição

ou a modifique substancialmente;
V - o destaque será passivel quando o texto destacado possa destacar-se à proposição em

que deva ser integrado e forme sentido completo;
VI - concedido o destaque para votação em separado subrneter-se-á a votos,

primeiramente, a matéria principal e, em seguida, a destacada, que somente integrará o texto se for
aprovada;

VII - a votação de requerimento de projetos em separado precederá a deliberação sobre a
matéria principal;

VIII - o pedido de destaque de emenda para ser votada separadamente, ao final, deve ser
fcito antes de anunciada a votação;

IX . não se admitirá destaque para projeto em separado se a matéria for insuscetivel de
constituir proposição de curso autônomo;

X . concedido o destaque para projeto em separado, o Autor do requerimento terá o prazo
de trés dias para oferecer o texto com quem deverá tramitar o novo projeto;

XI . o projeto resultante de destaque terá a tramitação de proposição inicial;
XII . havendo retirado do requerimento de destaque, a matéria destacada voltará ao grupo

a que pertencer;
XIII . considerar-se-á insubsistente o destaque, se anunciada a votação de dispositivo ou

emenda destacada o Autor do requerimento nao pedir a palavra para encaminhá-Ia, voltando a matéria ao
texto ou grupo a que pertencia;

XIV . em caso de mais de um requerimento de destaque poderão os pedidos ser votados
em globo, se requerido por Líder e aprovado pelo Plenário.

CAPÍ11JLO XI
DA PREJUDICIALIDADE

ArL 142 - Consideram-se prejudicados:
I . a discussão, ou a votação, de qualquer prqjeto idêntico a outro que já tenha sido

aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legislativa, OUtransformado em diploma legal;
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n - a discussão, votação de qualquer projeto semelhante à de outro considerando
inconstitucional de acordo com o perecer da Comissão de Justiça e Redação;

lU -a discussão, ou a votação, de proposição apenas quando a aprovada for idêntica ou
de finalidade oposta à apensada;

N -a discussão, ou a votação a votação de preposição apensa, quando a rejeitada for
idêntica à apensada;

V - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo aprovado,
ressalvados os.destaques;

VI - a emenda de matéria à de outrajà aprovada ou rejeitada;
vn - a O11enda 011 sentido absolutamente cootràrio ao de outra, ou de dispositivo, já

aprovados;
VIII -o requerimento com a mesma, ou oposta, finalidade de outro já aprovado.
Art. 143 - O Presidente da Câmara ou da Comissão, de oficio ou mediante provocação de

qualquer vereador, declarará prejudicada matéria pendente de deliberação.

1 - por haver perdido a opornmidade;

II -011 virtude de prejuIgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra deliberação.

§ 1° - Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante a Câmara ou a

Comissão, sendo o despacho lido no Expediente.
§ 2° - Na declaração de prejudicialidade poderá o Autor da proposição, até a sessão

seguinte ou imedi:u:unente, na hipótese do parágrafu subsequente, interpor recurso ao Plenário da Câmara,
que deliherará ouvida a Comissão de Justiça e de Redação.

§ 3° - Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito à emenda ou
dispositivo de matéria em apreciação, o parecer da Comissão de Justiça e de Redação será proferido
oralmente.

CAPIruLo XlI
DA DISCUSSÃO

sEÇÃO 1
DISPOSITIVOSGERAIS

Art. 144 - Discussão é a Iàse dos uabalhos destinada ao debate 011 Plenário.

§ 1° - A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se houver.
§ 2° - O Presidente, aqwescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por titulos, seções

ou grupos de artigos. '
Art. 145 - A proposição com discussão encerrada na legislatura anterior terá sempre a

discussão reaherta para receher novas emendas.

Art. 146 - A proposição com todos os pareceres fuvoráveis poderá ter a discussão
dispensada por deliheração do Plenário, mediante requerimento de Líder.

Parágrafo ÚlÜco. A dispensa da discussão deverá ser requerida ao ser aounciada a matéria
e não prejudica a apresentação de O11endas.

Art. 147 - Executados os projetos de eódigos, nenhuma matéria ficará inscrita na Ordem
do Dia para discussão por mais de quatro sessões, em turno único ou primeiro turno, e por duas sessões, em
segundo turno.

§ 1° - Após a primeira sessão de discussão, a Câmara poderá, mediante prOposta do
Presidente, ordenar a discussão.

§ 2° - Aprovada a proposta, cuja votação ao disposto na primeira parte do § 1° do art. 132,
o Presidente fixará a ord011 dos que desejam debater a matéria, com o número previsível das sessões
necessárias e respectivas datas, não se admitindo inscrição nova para a discussão assim ordenada.

Art. 148 - Nenhum vereador poderá solicitar a palavra quando houver orador na Tribuna.
exceto para requerer prorrogação de prazo, levantar questão de ordem, ou fàzer comunicação de natureza
urgentissima, sempre com permissão do orador, sendo o tempo usado, porém, computado no que este
dispõe.
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Art. 149 - O Presidente solicitará ao orado.- que estiver debatendo matéria em discussão
que interrompa o seu discurso, nos seguintes casos:

1 -quando houver número legal para deliberar, procedendo-se imediatamente à votação;

TI - para leitura de requerimento de urgência, feito com observância das exigências
regimentais;

m -para comunicação importante à Câmara;

N - para recepçao de coovidados especiais, Chefu de Poder ou personalidade de
exrepciooalrelevo,assimrecoohecidapeloPlenário;

V -para votação da Ordem do Dia, ou de requerimento da prorrogação da sessão;
VI -no caso de turnu1to grave no recinto, ou no edi1lcio da Câmara, que reclame a

suspensão ou levantamento da sessão.

SEÇÃo TI
DA INSCRIÇÃO 00 USO DA PAlAVRA

SUBSEÇÃO 1
DA INSCRIÇÃO DE DEBATEDORES

Art. 150 - Os vereadoo:s que ~arem discutir proposição induída na Ordem do Dia

devem inscrever-se previamente na Mesa, antes do inicio da discussão.
§ l' - Os orado,es terão a pala",a na ordem de inscrição, altcrnadamente a fuvor e contra.
§ 2' - É permitida a permuta de inscrição entre os vereadores, mas os que não se

encontrarem presentes na hOOl da dtameda perderãO definitivamente a inscrição.
§ 3' - O primeiro sub;critor de projeto de iniciativa popular, ou quem este houver

indicado para defendê-10, fulará anteriormente aos oradoo:s inscritos para seu debate, transformando-se a
Câmara, nesse momento, sob a direção de seu Presidente, em Com1ssão Geral.

Ar!. 151 - Quando mais de um vereador pedir a pala",a, simultaneamente, sobre o mesmo
assunto, o Presidente deverá COIJCedê.la na seguinte ordem .observadas as disposições regimentais:

1 -ao Autor da proposição;
II - ao Relator;
III - ao Autor de voto em separado;
N -ao Autor da emenda;
V -a vereador contrário à matéria em discussão;
VI- a vereador fàvorável à matéria em discussão.

§ I' - Os vereadores, ao se inscreverem para discussão, deverão declarar-se fuvoráveis ou
contrários à proposição em debate, para que a um orador fuvorável suceda, sempre que possivei, wn
contrário, e vice-versa.

§ 2' - Na hipótese de todos OS vereadores inscritos para a discussão de determinada
p'oposição serem a fàvor dela ou contra ela, ser-lhes-á dada á palawa pela ordem de inscrição, sem prejuízo
da precedência estabelecida nos incisos 1 a N do "COpul" deste artigo.

§ 3' - A discussão de proposição com todos os pareceres fàvoráveis s6 poderá se, iniciada
por orador que a combata; nesta hipótese, poderão fular a fàvor oradores em número igual ao dos que a ela
opuseram.

SUBSEÇÃO TI
00 USO DA PAlAVRA

Art. 152 - Anunciada a matéria, será dada a palawa aos oradores para a discussão.
Art. 153 - O vereador. salvo expressa disposição regimental, SÓ poderá fular uma """ e

pelo prazo de cinco minutos na discussão de qualquer projeto, oIJservadas, ainda, as restrições contidas nos
parágrafos deste artigo.

§ l' - Na discussão prévia só poderão fular o Autor e o Relator do projeto e mais dois
"",eadores, um a fàvor e outro contra.

§ 2' - O Autor do projeto e o Relator poderão fular duas V<2CScada um, salvo proibição
regimental expressa.
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